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DIS/DISGE/SGESUD/EQCMP – Setor de cadastro
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.07.000.000     MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO

90.07.011.000     MECÂNICA INDUSTRIAL

90.07.011.002     FUNDIÇÃO

TIPO A

1-Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhado do
respectivo Acervo Técnico expedido pelo CREA, que comprove
experiência direta da empresa na execução de serviço de
usinagem, reparo ou confecção de peça fundida em metais
ferrosos ou não ferrosos, com peso igual ou superior a 200 kg.

2-Apresentar Acervo expedido pelo CREA, do responsável técnico
o qual deverá ser engº. mecânico, ou metalúrgico e pertencer ao
quadro permanente de pessoal da empresa, e que comprove
experiência em serviços de usinagem, reparo ou confecção de
peças fundidas em metais ferrosos ou não ferrosos.

3-Apresentar registro em carteira profissional, ficha de
registro do empregado, contrato individual de trabalho, ou
contrato social comprovando o vínculo à empresa do profissional
cujo acervo técnico foi apresentado.

TIPO B

Empresa que comprove experiência em serviços de usinagem,
reparo ou confecção de peças fundidas em metais ferrosos ou não
ferrosos, com peso inferior ao exigido para o tipo “A” e/ou não
possua engenheiro em seu quadro permanente de pessoal.
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